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RELATÓRIO TÉCNICO DE ANÁLISE DE RECURSO ORDINÁRIO  

PROCESSO: 138304/20141 

ASSUNTO: Tomada de Contas Especial para apurar possíveis irregularidades na 

aplicação dos recursos aplicados no convênio nº 18/2009. 

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Sinop 

GESTOR: ROSANA TEREZA MARTINELLI - Prefeita Municipal 

RELATOR: Conselheiro Substituto ISAÍAS LOPES DA CUNHA 

EQUIPE DE AUDITORIA: EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS, Auditor Público Externo  

PATRICIA LOPES GRIGGI PEDROSA, Auditora Pública Externa  

 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relator, 

 

Trata-se Relatório Técnico destinado a analisar Recurso Ordinário impetrado 

pela Sra. Rosana Tereza Martinelli, Prefeita Municipal, em face do Acórdão nº. 546/2018-

TP (doc. Control-P nº 255760/2018), exarado no âmbito da Tomada de Contas Especial 

instaurada pela Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística (SINFRA)  em desfavor 

do Executivo Municipal de Sinop em razão de irregularidades no convênio nº 18/2009, que 

teve como objetivo a execução de serviços de aplicação de lama asfáltica em ruas do 

município.  

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Dos fatos 

Em 4.12.2018, foi exarado pelo Tribunal Pleno desta Corte de Contas o 

Acórdão nº. 546/20182, momento em que, por unanimidade, acompanhando o voto do 

Relator e de acordo com o Parecer nº. 3.674/2016, ratificado pelo Parecer nº 576/2017, 

ambos do Ministério Público de Contas em julgar IRREGULARES as contas referentes à 

presente Tomada de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de 

 
1 Ordem de serviço nº. 7587/2020. 
2 Em 10/12/2019, foi prolatado o Acórdão nº 902/2019-TP, por meio do qual extirpou o nome do Sr. Cinésio 
Nunes de Oliveira do conteúdo do Acórdão nº 546/2018-TP, sem a concessão dos efeitos infringentes, 
conforme fundamentos constantes no voto do Relator. Doc. Control-P nº 5486/2020. 
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Infraestrutura e Logística (SINFRA), à época SETPU/MT (Secretaria de Estado de 

Transporte e Pavimentação Urbana), em razão de irregularidades no convênio nº 18/2009, 

que teve como objetivo a execução de serviços de aplicação de lama asfáltica em ruas do 

município, celebrado entre a mencionada Secretaria e a Prefeitura Municipal de Sinop, 

gestão, à época, do Sr. Juarez Alves Costa. 

Assim, acordaram os membros do colegiado, conforme a seguir, ipis litteris. 

[...] I) julgar IRREGULARES as contas referentes à presente Tomada 
de Contas Especial instaurada pela Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística – SINFRA/MT, à época SETPU/MT, em 
razão de irregularidades no Convênio nº 18/2009, que teve como 
objetivo a execução de serviços de aplicação de lama asfáltica em 
ruas do município, celebrado entre a mencionada Secretaria e a 
Prefeitura Municipal de Sinop, gestão, à época, do Sr. Juarez Alves 
Costa, neste ato representado pelos procuradores Rony de Abreu 
Munhoz - OAB/MT nº 11.972, Ivan Schneider - OAB/MT nº 15.345 e 
Leandro Borges de Souza Sá, sendo os Srs. Marcelo Duarte Monteiro 
– atual secretário da SINFRA, Rosana Tereza Martinelli – atual 
prefeita, Marcel Natari Vieira - procurador do Município e Ronaldo José 
da Silva - engenheiro civil da Prefeitura Municipal, conforme 
fundamentos constantes no voto do Relator; II) aplicar ao Sr. Juarez 
Alves Costa (CPF nº 478.430.809-10) as multas a seguir relacionadas, 
que totalizam 20 UPFs/MT: a) 10 UPFs/MT em razão da  irregularidade 
classificada como I 02 (Convênio_Grave_02, não-observância das 
regras de execução de convênios e/ou instrumentos congêneres, 
Instruções Normativas Conjuntas Seplan/Sefaz/AGE nº 003/2009 e nº 
04/2009; legislação específica do ente); e, b) 10 UPFs/MT em razão 
da irregularidade classificada como I 03 (Convênio_Grave_03, não-
observância das regras de prestação de contas referentes a convênios 
e/ou instrumentos congêneres, Instruções Normativas Conjuntas 
Seplan/Sefaz/AGE nº 003/2009 e nº 004/2009; legislação específica 
do ente), nos termos do artigo 75, I, II e III, da Lei Complementar nº 
269/2007, c/c o artigo 286, I e II, da Resolução nº 14/2007 e artigo 3º, 
II, “a”, da Resolução Normativa nº 17/2016 e ainda a Resolução nº 
02/2015 deste Tribunal; III) determinar à atual gestão da Prefeitura 
Municipal de Sinop que restitua aos cofres públicos estaduais a 
importância de R$ 726.192,94 (setecentos e vinte e seis mil, cento e 
noventa e dois reais e noventa e quatro centavos) devidamente 
atualizada, correspondente ao valor do convênio, de R$ 757.285,82 
(setecentos e cinquenta e sete mil, duzentos e oitenta e cinco reais e 
oitenta e dois centavos), subtraído R$ 31.092,88 (trinta e um mil, 
noventa e dois reais e oitenta e oito centavos), montante que foi 
comprovadamente aplicado em consonância com o objeto pactuado; 
ressaltando-se que o valor a ser devolvido deve ser corrigido e 
atualizado monetariamente desde a data do dano ao erário, sendo 
assim considerado o último dia útil do exercício de 2012, em razão das 
irregularidades classificadas como I 02 e I 03, nos termos do artigo 
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285, II, da Resolução nº 14/2007; e, IV) determinar à atual gestão da 
SINFRA/MT que proceda à abertura de sindicância administrativa para 
apurar a responsabilidade dos servidores do órgão responsáveis pela 
aprovação da prestação de contas, em desacordo com os termos do 
Convênio nº 018/2009 e dos artigos 28, § 3º, e 50, I, da Instrução 
Normativa Conjunta Seplan/Sefaz/AGE nº 003/2009, vigente à época 
dos fatos.  (com destaques no original) 

 

Em face do Acórdão, a Sra. Rosana Tereza Martinelli, Prefeita Municipal de 

Sinop, interpôs Recurso Ordinário (doc. Control-P nº. 14710/2019) em face da Decisão 

supra identificada, por meio da peça técnica assinada pelo Sr. Rony de Abreu Munhoz, 

Advogado, OAB-MT nº. 11972. 

 

Com fundamento no artigo 67, parágrafo único, da Lei Orgânica do TCE/MT e 

art. 270, I, do Regimento Interno desta Corte de Contas, o Relator decidiu (doc. Control-P 

nº. 60663/2020)  pelo conhecimento do Recurso Ordinário, recebendo-o em ambos os 

efeitos (devolutivo e suspensivo), nos termos do art. 272, inciso I, do Regimento Interno 

desta Corte, exarando, preliminarmente, juízo de admissibilidade positivo, na medida em 

que foi interposto por escrito, tempestivamente, por parte legítima, contra Acórdão do 

Tribunal Pleno. 

 

Isto posto, passa-se análise da interposição apresentada. 

 

2. DO RECURSO ORDINÁRIO APRESENTADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SINOP, POR MEIO DA ATUAL PREFEITA SRA. ROSANA TEREZA MARTINELLI 

A Recorrente postula, preliminarmente, o recebimento do presente recurso no 

efeito devolutivo bem como no efeito suspensivo, nos termos do artigo 272, I, do Regimento 

Interno desta Corte de Contas. 

No mérito, pleiteia a reforma parcial da presente Decisão, tendo em vista 

suposta violação aos postulados da razoabilidade e proporcionalidade, visto que houve, no 

seu entendimento, perfeito atendimento das necessidades públicas, não havendo 

dilapidação do patrimônio público. 
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2.1. Da análise do Recurso Ordinário apresentado pela Prefeitura Municipal de 

Sinop, por meio da atual Prefeita Sra. Rosana Tereza Martinelli  

 

Conforme preferido no Acórdão nº 546/2018-TP, a imputação de débito recai 

sobre a Prefeitura Municipal de Sinop, a qual deve ressarcir o erário estadual no montante 

de R$ 726.192,94, visto que tal importância não foi comprovadamente aplicada em 

consonância com o objeto pactuado. 

Apesar do entendimento proferido no Acórdão, que os recursos foram aplicados 

em proveito do município, a boa-fé, seja objetiva, seja subjetiva, somente pode ser 

analisada em relação à conduta humana, não podendo ser avaliada em relação à pessoa 

jurídica, ainda que a utilização desses recursos tenha sido supostamente em prol da 

municipalidade. 

 

Acórdão n° 724/2007-1ª Câmara. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

CONVÊNIO. DESVIO DE FINALIDADE. UTILIZAÇÃO DE RECURSOS EM 

BENEFÍCIO DA MUNICIPALIDADE. REJEIÇÃO DAS ALEGAÇÕES DE 

DEFESA.   

1. A identificação de que os recursos foram utilizados em proveito do 

município dita a obrigatoriedade de a pessoa jurídica de direito público 

responder pela reposição do correspondente numerário.  

2. A boa-fé, seja objetiva seja subjetiva, somente pode ser analisada 

em relação à conduta humana, não podendo ser avaliada em relação à 
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pessoa jurídica.  

3. Rejeitam-se as alegações de defesa do Município que não consegue 

afastar a irregularidade concernente à utilização de recursos de convênio 

em outras finalidades, diversas das pactuadas, ainda que em prol da 

municipalidade, fixando novo e improrrogável prazo para o recolhimento da 

dívida. (grifou-se)  

[...] 

Em situações nas quais não há indícios de locupletamento, mas de 

desvio de finalidade, com favorecimento à comunidade, imputa-se débito ao 

ente municipal convenente, e não ao gestor dos recursos, sob pena de 

enriquecimento ilícito do ente federativo. 

 

Acórdão n° 2161/2007 -1ª Câmara. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

A responsabilidade pelo ressarcimento deve recair sobre o município, nos 

casos em que a utilização de recursos federais, com desvio de finalidade, 

gera benefícios a essa pessoa jurídica de direito público. 

 

Acórdão n° 4491/2020 -1ª Câmara. TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. 

Havendo comprovação de que os recursos repassados mediante convênio 

ou instrumento congênere foram aplicados com desvio de finalidade em 

benefício da pessoa jurídica de direito público interno, a responsabilidade 

pelo ressarcimento da dívida é do ente federado. 

 

Portanto, conforme decisão da Casa, o caso se enquadra no disposto no item 

6.b, da Resolução de Consulta nº 04/2015 deste Tribunal de Contas, haja vista os recursos 

terem sido aplicados em finalidade distinta do ajuste, porém, em proveito do convenente, 

situação que impõe ao município a responsabilidade de restituir o dano ao erário estadual. 

  

Todavia, nota-se que a tese admitida por este Tribunal, inclusive pelo Ministério 

Público de Contas, de considerar que os recursos foram comprovadamente aplicados em 

favor do Município, diverge do posicionamento técnico da Secex de Obras e Infraestrutura, 

conforme se extrai da análise proferida no Relatório Técnico (doc. Control-P nº 4251/2017): 
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Nota-se que, mesmo com a apresentação de notas fiscais de aquisição de 

materiais (que podem ser fraudulentas ou serem de materiais utilizados em outros contratos 

ou convênios ou obras), o Executivo Municipal necessitaria de mão de obra e, 

principalmente, de equipamentos específicos de distribuição de lama asfáltica para 

realização do serviço para os quais supostamente teria destinado os materiais em proveito 

do município. 

 

Notificado, o gestor à época, Sr. Juarez Alves da Costa, não apresentou nenhum 
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contrato indicando a origem desse equipamento que teria executado o serviço. Abaixo, 

imagens da internet desse tipo de equipamento: 
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Considerando não se ter notícias que o Executivo Municipal disponha de tal 

equipamento em seu Patrimônio, razoável que o gestor da época indicasse, pelo menos, 

por meio de qual contrato teria sido disponibilizado tal equipamento e executado o serviço. 

 

Sendo assim, não se verifica justiça em se condenar a população local, por meio 

da imputação em débito do Município, diante da não comprovação de aplicação dos 

materiais adquiridos em prol da coletividade, que deveria ser comprovada por meio da 

apresentação do contrato celebrado junto a terceiros para execução dos supostos 

serviços prestados; logo, é  razoável a pretensão do Executivo Municipal em afastar de si 

o débito: 
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 Por outro lado, a pretensão também é razoável se, de fato, houvesse a 

comprovação de que os materiais foram aplicados em prol da coletividade, por meio da 

apresentação do contrato de execução do serviço (mão de obra e equipamento), pois  em 

que pese as disposições da Resolução de Consulta nº 04/2015 deste Tribunal de Contas, 

item 6.b., indicar a devolução pelo ente beneficiário do valor aplicado com desvio de 

finalidade; no caso em tela, o próprio Poder Executivo Estadual, por meio da SINFRA, 

na qualidade de concedente, aprovou a forma de utilização dos recursos, 

caracterizando a harmonia de vontade entre as partes. 

   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, considerando a busca pela verdade material e a 

necessária diligência para esclarecimentos dos fatos, sugere-se ao Exmo. Conselheiro 

Relator notificar a atual Prefeita Municipal de Sinop concedendo-lhe a oportunidade de 

juntar aos autos cópia dos seguintes documentos, caso existam: 

Contrato de prestação de serviço, ou documento equivalente, para 

aplicação de lama asfáltica no município de Sinop que tenha utilizado 

como insumo os materiais indicados na prestação de contas do 

Convênio nº 18/2009; 

Notas fiscais referentes à prestação de serviço, ou documento 

equivalente, para aplicação de lama asfáltica no município de Sinop 

que tenha utilizado como insumo os materiais indicados na prestação 

de contas do Convênio nº 18/2009; e, Planilhas de medições 

correspondentes. 

 

Considerando que a decisão desta Corte de Contes pode impactar na esfera 

jurídico-patrimonial do Sr. Juarez Alves da Costa, ex-Prefeito Municipal, bem como a busca 

pela verdade material dos fatos, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator notificar, para o 
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exercício do contraditório e ampla-defesa, o ex-Prefeito Municipal de Sinop, Sr. Juarez 

Alves da Costa, concedendo-lhe a oportunidade de apresentar manifestação acerca da 

pretensão do Executivo Municipal de Sinop, bem como em relação ao teor deste relatório, 

possibilitando-lhe, ainda, a juntada aos autos de cópia dos seguintes documentos, caso 

existam: 

Contrato de prestação de serviço, ou documento equivalente, para 

aplicação de lama asfáltica no município de Sinop que tenha utilizado 

como insumo os materiais indicados na prestação de contas do 

Convênio nº 18/2009; 

Notas fiscais referentes à prestação de serviço, ou documento 

equivalente, para aplicação de lama asfáltica no município de Sinop 

que tenha utilizado como insumo os materiais indicados na prestação 

de contas do Convênio nº 18/2009; e, Planilhas de medições 

correspondentes. 

 

Após a juntada das manifestações, o retorno dos autos à Secex de Obras e 

Infraestrutura para análise conclusiva. 

 

É o relatório. 

 

Cuiabá-MT, 13 de novembro de 2020. 

 

 

Emerson Augusto de Campos 
Auditor Público Externo  

Matrícula 203160-4 
 

Patrícia Lopes Griggi Pedrosa 
                                                                   Auditora Pública Externa 

Matrícula 203278-3 
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